
quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 023        -     EM  03 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
Resolve: 
 
 
Art. 1º  - Autorizar os funcionários abaixo relacionados para concessão de 

Adiantamento para pequenas despesas de suas respectivas secretarias.  

 

I. Joana Darck Souza Santos- Matricula nº 140- Secretaria Municipal de 

Administração. 

II. Emerson Nery Sardinha – Matricula nº 12.055- Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 023 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
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HASSAN ANDRADE IOSSEF 
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